“Torna obrigatória a inclusão de conteúdo sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e legislação correlata, nos cursos de capacitação pedagógica do Magistério Municipal”

Art. 1º - Fica obrigatória a inclusão de conteúdo sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Federal nº 8069/90, e legislação correlata, nos cursos de capacitação pedagógica do magistério municipal oferecidos pela Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - A soma do tempo à abordagem do conteúdo a que se refere o artigo anterior será de, no mínimo, de vinte por cento (20%), da carga horária total do curso oferecido.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Educação regulamentará a forma adequada de introdução da temática nos referido cursos de capacitação pedagógica.

Parágrafo Único - Para a abordagem do tema, a Secretaria Municipal de Educação poderá solicitar auxílio do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMTIBA e do Conselho Tutelar.

Art. 4º - Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa

Temos acompanhado de perto a luta pela efetivação dos direitos de nossas crianças e adolescentes, conforme dispostos no Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Federal nº 8069/90. Infelizmente, embora 13 anos de sua promulgação tenham se passado, ainda há muito desconhecimento da mesma. Consideramos fundamental encetar um amplo processo de estudo, leitura e análise das conquistas trazidas à nossa população infanto-juvenil à partir da promulgação do Estatuto. Os cursos dirigidos ao magistério municipal, importante agente de opinião de nossa cidade, são fundamentais ao aprimoramento da qualidade dos trabalhadores em educação e devem dar conta do estudo da vasta gama de preceitos legais que envolvem a garantia dos direitos e deveres de nossa população infanto-juvenil. Acreditamos que posto em prática, o presente Projeto de Lei, será mais uma contribuição no sentido de possibilitar o conhecimento profundo e o efetivo cumprimento das garantias legais de que dispõe nossas crianças e adolescentes.
